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----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----

LEI NQ 882/94 

DE: 22/04/94 

11 Autoriza o Chefe do Poder Executivo a contratar 03 (três} 

trabalhadores braçais, por designação temporária, como 

menciona 11 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do EspTrito ' 

Santo, Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a seguinte 

Art. lQ 

Art. 2Q 

Art. 3º 

Art. 4Q 

L E 1 

De acordo com o que determina o artigo 37, inciso IX da Cons 

tituição Federal, em consonância com o que preconiza o art_!_ 

go 119 da Lei Orgânica Municipal, fica o Chefe do Poder Exe 

cutivo Municipal autorizado a efetuar a contratação de 03 ( 

três) trabalhadores braçais, por designação temporária, pa

ra prestarem serviços nas localidades de Sobradinho (02 tra 

balhadores) e Km 20 (01 trabalhador). 

- A contratação a que se refere o Caput do artigo anterior 

faz-se necessária em virtude do não preenchimento de vagas' 

disponfveis no concurso pÚbl ico municipal, realizado recen

temente, e o prazo de duração será até 31/12/94. 

- Os recursos necessários ao pagamento dos trabalhadores bra

çais a serem contratados, correrão por conta de dotação or

çamentária especTf ica, 

--Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga -

das as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES, em 22' 

de abri l de 1994. 
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----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----

pra. 

ARILDES 

Sec. Hun. de Administração 
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